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Goiânia,oU; de ~ de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Criação da Delegacia Especializada.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei que dispõe sobre a criação da Delegacia Especializada no
Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio Quente - DETUR,no âmbito da Delegacia-Geral
da Polícia Civil.

2 A proposta decorre de solicitação da 6ª Delegacia Regional de Polícia -
Itumbiara, acatada pela Delegacia-Geral da Polícia Civil, bem como pela Secretaria de. Estado da
Segurança Pública. O objetivo é proporcionar maior eficiência e eficácia na proteção aos
milhares de turistas que frequentam a região, em atenção ao interesse público e à
conveniência administrativa.

3 De acordo com o Despacho nQ6.835/2020/GESG o titular da Secretaria de Estádo
da Segurança Pública ressalta que a implementação da Unidade Especializada em pauta nãb
acarretará impacto financeiro. A razão está em os recursos materiais necessários à alocação da
unidade policial e o efetivo a ser distribuído para o seu pleno funcionamento já se encontrarem
disponíveis e acessíveis à instituição.

4 A Procuradoria Setorial da Secretaria da Segurança Pública, por meio do
Despacho nQ 660/2020/ADSET, atestou a viabilidade jurídica da proposição. Por sua vez, a
'Secretaria de Estado da Administração, pelo Despacho nQ8.197/2020/GAB, e a Secretaria de
Estado da Economia, pelo Despacho nQ 1.398/2020/GAB, manifestaram-se favoravelmente à
proposta, uma vez que ela não provocará impacto orçamentário e financeiro aos cofres
públicos.



5 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
Estadual.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI Nº

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

DE DE 2020

Dispõe sobre a criação da Delegacia Especializada no
Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio
Quente - DETUR, no âmbito da Delegacia-Geral da
Polícia Civil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada, na estrutura organizacional da Delegacia-Geral da Polícia Civil, a
Delegacia Especializada no Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio Quente - DETUR, com
circunscrição nas cidades de Caldas Novas/GO e Rio Quente/GO, subordinada à 6ª Delegacia

•••• Regional da Polícia Civil de Itumbiara/GO.

Art. 2º São competências da Delegacia Especializada no Atendimento ao Turista de
Caldas Novas e Rio Quente - DETUR:

I - investigar e apurar, concorrentemente com as Delegacias de Polícia Distritais,
Municipais e Especializadas, infrações penais em que o sujeito passivo do delito seja turista, com
exceção do homicídio consumado;

11 - atuar em estreita colaboração e parceria com as demais Delegacias do Estado e
as congêneres de outros estados da Federação, para a troca de experiências e a atualização dos
métodos de atuação;

111 - cumprir as requisições do Poder Judiciário, do Ministério Público e das
autoridades administrativas competentes na forma da legislação em vigor;

IV - realizar diligências investigatórias para a prevenção e a repressão aos crimes
mencionados no inciso I deste artigo, inclusive nos grandes eventos destinados ao turista ocorridos
nos municípios de Caldas Novas e Rio Quente; e

V - elaborar estatísticas mensais, anuais ou periódicas e, ainda, relatórios das
atividades desenvolvidas, quando isso for determinado por autoridades superiores.

Art. 3º A DETURterá como titular Delegado(a) de Polícia indicado(a) pelo titular da
Superintendência da Polícia Judiciária e lotado(a) pelo Delegado-Geral da Polícia Civil.



Art. 4º A Delegacia Especializada no Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio
Quente - DETURserá instalada por ato do Delegado-Geral da Polícia Civil.

Parágrafo único. A lotação de Delegados de Polícia Adjuntos, Escrivães de Polícia,
Papiloscopistas Policiais e Agentes de Polícia na unidade policial será feita, conforme a
necessidade, por designação do titular da Superintendência de Polícia Judiciária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de de 2020; 132º da República.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº~~<\ /2020/SECC

Goiânia,oU£,de ~~~ de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Criação da Delegacia Especializada.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei que dispõe sobre a criação da Delegacia Especializada no
Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio Quente - DETUR,no âmbito da Delegacia-Geral
da Polícia Civil.

2 A proposta decorre de solicitação da Gª Delegacia Regional de Polícia -
Itumbiara, acatada pela Delegacia-Geral da Polícia Civil, bem como pela Secretaria de, Estado da
Segurança Pública. O objetivo é proporcionar maior eficiência e eficácia na proteção aos
milhares de turistas que frequentam a região, em atenção ao interesse público e à
conveniência administrativa.

3 De acordo com o Despacho nº G.835/2020/GESG o titular da Secretaria de Estado
da Segurança Pública ressalta que a implementação da Unidade Especializada em pauta não
acarretará impacto financeiro. A razão está em os recursos materiais necessários à alocação da
unidade policial e o efetivo a ser distribuído para o seu pleno funcionamento já se encontrarem
disponíveis e acessíveis à instituição.

4 A Procuradoria Setorial da Secretaria da Segurança Pública, por meio do
Despacho nº GGO/2020/ADSET, atestou a viabilidade jurídica da proposição. Por sua vez, a
Secretaria de Estado da Administração, pelo Despacho nº 8.197/2020/GAB, e a Secretaria de
Estado da Economia, pelo Despacho nº 1.398/2020/GAB, manifestaram-se favoravelmente à
proposta, uma vez que ela não provocará impacto orçamentário e financeiro aos cofres
públicos.
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5 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
Estadual.

Atenciosamente, ...<1 ;
L/ eP~~c~'"

// RONALDO CAIADO'
;...,.,./ Governado1 do Estado

SECC/GERAT/NSR
202000007035025

2



..,

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETODE LEIN2 , DE DE DE 2020_.

Dispõe sobre a criação da Delegacia Especializada no
Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio
Quente - DETUR, no âmbito da Delegacia-Geral da
Polícia Civil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica criada, na estrutura organizacional da Delegacia-Geral da Polícia Civil, a
Delegacia Especializada no Atendimento ao Turista de Caldas Novas e Rio Quente - DETUR, com
circunscrição nas cidades de Caldas Novas/GO e Rio Quente/GO, subordinada à 6!! Delegacia
Regional da Polícia Civil de Itumbiara/GO.

Art. 22 São competências da Delegacia Especializada no Atendimento ao Turista de
Caldas Novas e Rio Quente - DETUR:

I - investigar e apuràr, concorrentemente com as Delegacias de Polícia Distritais,
Municipais e Especializadas, infrações penais em que o sujeito passivo do delito seja turista, com
exceção do homicídio consumado;

" - atuar em estreita colaboração e parceria com as demais Delegacias do Estado e
as congêneres de outros estados da Federação, para a troca de experiências e a atualização dos
métodos de atuação;

111 - cumprir as requisições do Poder Judiciário, do Ministério Público e das
autoridades administrativas competentes na forma da legislação em vigor;

IV - realizar diligências investigatórias para a prevenção e a repressão aos crimes
mencionados no inciso I deste artigo, inclusive nos grandes eventos destinados ao turista ocorridos
nos municípios de Caldas Novas e Rio Quente; e

V - elaborar estatísticas mensais, anuais ou periódicas e, ainda, relatórios das
atividades desenvolvidas, quando isso for determinado por autoridades superiores.

Art. 32 A DETURterá como titular Delegado(a) de Polícia indicado(a) pelo titular da
Superintendência da Polícia Judiciária e lotado(a) pelo Delegado-Geral da Polícia Civil.
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Parágrafo único. A lotação de Delegados de Polícia Adjuntos, Escrivães de Polícia,
Papiloscopistas Policiais e Agentes de Polícia na unidade policial será feita, conforme a
necessidade, por designação do titular da Superintendência de Polícia Judiciária.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de de 2020; 132º da República.
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